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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA. 

FLS.  )44- 
RUBRICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2019 

TIPO: MENOR PREÇO. 

EDITAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRANSBORDO, TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE! HOSPITALAR 
DOS GRUPOS A, B e E GERADOS NO MUNICÍPIO DE TIMON. POR 
GERADORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO A LEI 12.305/10 — 
POLÍTICA NACIONAL DE RES1DUOS SÓLIDOS, A RESOLUÇÃO 306/04 DA 
ANVISA E 158/05 DO CONAMA.  
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RUBRICA ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMON — MA. 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2019 
TIPO: MENOR PREÇO 

O Município de Timon/MA, por intermédio da Coordenação Geral de Controle de 
Licitações, e Pregoeiro designado através de Portaria anexada ao processo, toma 
público para o conhecimento dos interessados que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP do tipo menor preço, de acordo com o que 
determina a Lei Federal n° 10.520 de 29 de abril de 2002 e subsidiariamente pela Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883, 
de 08 de junho de 1994, c/c a Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998, com o Decreto n° 
3.931 de 2001 e atualizado pelo Decreto n° 7.892 de 2013, Decreto Federal n° 8.538 de 
06.10.2015, bem como o Decreto Municipal n° 055 de 2016, com as alterações 
posteriores dos Artigos 42 a 48 da  LC  n° 123/2006 (com inovações trazidas pela  LC  n° 
0147/2014), tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 0127/2019 — 
SLU, e atendidas As especificações, formalidades e condições estabelecidas neste 
Instrumento Convocatório e seus ANEXOS. 

Para participar desta licitação, as licitantes apresentarão ao Pregoeiro, is 09h00min 
(Onze horas e 30 minutos) do dia 22/01/2020,  02 (dois) envelopes: um contendo o 
titulo "PROPOSTA DE PREÇOS" e outro com o titulo "HABILITAÇÃO", que 
serão exigidos nesta ordem, e documentos de "CREDENCIAMENTO" fora dos 
envelopes para conferência. 

0 Edital e anexos estão disponíveis para exame ou aquisição dos interessados na sala da 
Coordenação Geral de Controle das Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de 
Timon, localizada na Praça  Sao  José, s/n°, Bairro: Centro, Timon — MA, no horário das 
08:00 As 13:00 horas, onde poderão ser retirados e ainda por meio do  e-mail  
licitacaogtimon.ma.gov.br. 

CAPÍTULO I — DO OBJETO 
Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para os serviços de 
coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de 
saúde hospitalar dos grupos a, b e e gerados no município de Timon/MA, por geradores 
públicos municipais, em atendimento a lei 12.305/10 — política nacional de resíduos 
sólidos, a resolução 306/04 da ANVISA e 358/05 do CONAMA, conforme as 
especificações e detalhamentos no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

CAPÍTULO II— DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes 
ao ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, exceto consórcio, que 
preencherem as condições de credenciamento e habilitação, disposto neste Edital. 
2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se 
enquadrem nas hipóteses do  art.  9° da Lei Federal n° 8.666/1993 e ainda em uma ou 
mais das situações a seguir: 
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2.2.1. Empresas que se encontrem em processo falência, concurso de credores. 
dissolução, liquidação, nem aquelas que tenham sido declarados inidõneos para licitar 
ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de 
licitar e contratar com qualquer órgão ou ente integrante da Administração. 
2.2.2. Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam 
funcionários, conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos 
comissionados no Município de Timon; 
2.2.3. Empresas em regime consórcio e/ou que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame, sob 
coordenação do Pregoeiro qualificada. 
2.4. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para inicio do 
Pregão, esta se realizará no primeiro dia útil subsequente ou outra data deliberada pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio com a devida comunicação formal aos licitantes que 
retiraram o Edital. 
2.5. A verificação do previsto no item 2.2.1 deverá ser realizada, inclusive, mediante 
consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria-Geral da União, no  site  voNw.portaldatransparencia.gov.br/sancoesiceis   
e ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNCIA), 	do 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça, 	no 	site  
www.cni.jus.beimprobidade_ adm/consultar requerido.php (Acórdão TCU Plenário n° 
1793/2011). 
2.6. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações 
concedido às microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar  re  
123/06, aquelas empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no 
parágrafo 4° do  art.  3° da referida Lei, com alterações na  LC  n°147/2014, estando 
excluída daquele regime, com efeitos a partir do mês seguinte ao em que incorrida a 
situação impeditiva, nos termos do parágrafo 6° do mesmo artigo. 
2.7. Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da Unido,  Art.  33° da Lei n° 
8.666/93 estabelece uma prerrogativa em beneficio da Administração Pública em 
admitir ou não a participação de empresas constituídas sob a forma de consórcios nas 
licitações públicas. Nesse sentido, o ACÓRDÃO N° 2831/2012 —TCU — Plenário 
informa: 

IA jurisprudencia deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão ou não de 
Iconsórcio de empresas em licitações e contratações e competência discricionária do 
administrador, devendo este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. 
Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja 

considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é obrigatória. 
Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto 
apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. 
Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação de 
consórcio de empresas no certame, com o intuito precipuo de ampliar a 
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. 
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CAPÍTULO  III  — DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Iniciado o credenciamento serão admitidos interessados/licitantes retardatários, que 
comparecerem dentro do limite de tolerância de no máximo 15 (quinze) minutos, caso a 
sessão ainda não tenha se iniciado. 
3.1.1 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes de proposta e habilitação 
apresentados pelos proponentes credenciados ou não. 
3.2. Para o credenciamento as licitantes deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular (desde 
que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar prego, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame acompanhados do correspondente documento, dentre 
os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.3. 0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.4 A ausência do credenciado do representante da licitante perante o Pregoeiro, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 
para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou 
Documentação relativa a este Pregão. 
3.4.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu 
prego apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor prego. 
3.5. A ausência do credenciado na fase de lances importará na desistência de manifestar 
lances ou novos preços, concorrendo apenas o lance ofertado na proposta de preços. 
3.6. Para fins do melhor andamento da audiência,  sera  admitido apenas 01(um)  
representante para cada licitante credenciada que poderá estar acompanhado de um  
auxiliar 
3.6.1. Cada representante só poderá representar uma empresa.  
3.7. Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração, fora dos envelopes, 
dando ciência de que cumprem plenamente aos requisitos de habilitação e propostas e 
que aceita as regras determinadas pela Administração, ficando assim submetidos por 
declaração expressa as penas do  Art.  7° da Lei n° 10.520/2002 em caso de não 
cumprimento das exigências deste Edital; 
3.7.1. A ausência desta declaração importará no descredenciamento e desclassificação 
da licitante. 
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3.8. Declaração informando o porte da empresa, sob pena de preclusão do direito de 
preferência de contratação, que estejam em condições de usufruir os beneficios previstos 
no  Art.  42, 43, 44 c/c o  art.  45 da Lei Complementar n° 123/2006, devendo citar o seu 
porte — quando o se tratar de empresa de pequeno porte ou Microempresa, para que seja 
aplicada a Lei Complementar N° 123/06, e alterações  LC  147/2014. 

CAPÍTULO IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.1. Depois do credenciamento, serão recebidos os envelopes "PROPOSTA DE 
PREÇOS" e -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO". 
4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 
parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 — PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO N° 	/2019 
OBJETO. 	  
EMPRESA 	  

ENVELOPE N° 2 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO N° 	/2019 
OBJETO. 	  
EMPRESA 	  

4.3. A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e 
redigida em  lingua  portuguesa. salvo quanto As expressões técnicas de uso corrente, com 
suas páginas numeradas sequencialmente, em original, impressa por qualquer processo 
eletrônico, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, legalmente habilitado, 
conforme o Credenciamento. 
4.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. por ele 
designado. 

CAPÍTULO V — DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. As propostas deverão obedecer As especificações e condições previstas neste 
instrumento convocatório e seus anexos. A empresa deverá apresentar com a proposta 
toda documentação exigida nas especificações técnicas em anexo ao edital, sob pena de 
desclassificação. 
5.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
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a) nome da empresa com a Razão Social, CNPJ (MF), inscrição estadual/municipal, 
endereço, número de telefone e/ou fax, CEP, devidamente datada com a última folha 
contendo a indicação e assinatura do representante legal da empresa, do banco, da 
agência e dos respectivos códigos e número da conta corrente para efeito de emissão de 
nota de empenho e posterior pagamento, bem como a indicação do nome, número dos 
documentos pessoais e qualificação (cargo/função ocupada) do responsável pela 
assinatura do contrato; 
b) nUrnero do Pregão Presencial; 
c) descrição do objeto. de forma clara e sucinta. em conformidade com as 
especificações detalhadas em anexo neste edital; 
d) Cotação dos preços dos serviços/equipamentos ofertados com base no "Termo 
de Referência" constante do Anexo I, cotando-se todos os itens discriminados, em 
moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, ou em modelo próprio, desde que 
contenha todas as informações ali previstas. Nos preços propostos deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto 
desta licitação; 
5.3. A falta do valor por extenso não será motivo para desclassificação da proposta 
desde que o valor esteja explicitado de outra forma que não reste margem de dúvida 
para efeito de julgamento. 
5.4. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso, prevalecerá o 
prego por extenso. 
5.5. A falta da rubrica, CNPJ e/ou endereço completo, poderá ser suprida pelo 
Representante Legal na sessão, desde que tenha poderes para este fim. 
5.6. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias; 

CAPÍTULO VI — DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO" 
6.1. 0 Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Am constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, no qual devera estar contemplado, dentre os 
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza com o objeto do lote que 
deseja participar; 
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de Cooperativa, nos termos do artigo 107 da Lei 
Federal n° 5.764, de 16/12/1 971, quando a atividade assim o exigir. 

„ 
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6.1.1.1. Os documentos relacionados nestas alíneas, não necessitam constar no envelope 
-Documentos de Habilitação", se apresentados na fase de credenciamento neste Pregão. 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), conforme a alínea "b" do item 6.1.1.. de acordo com o lote que irá 
concorrer; 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 
c) certidão negativa de débito tributário e da divida ativa com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal da sede ou do domicilio da licitante, ou outro equivalente, na 
forma da lei, contados da data de sua emissão, se outro prazo de validade não constar no 
documento; 
d) certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
emitida pela Caixa Econômica Federal — CEF. Caso esta certidão seja obtida pela 
licitante via internet aplica-se a mesma exigência da alínea "d". 
1) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa TST e a Certidão Negativa de Débitos 
Administrados do MTE expedida com base na Portaria 1.421 de 12 de Setembro de 
2014. 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
6.1.3.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis exigíveis nos termos da lei, que 
comprovem a boa situação financeira do licitante, vedada a substituição por balancetes 
ou balanços provisórios. 6.1.3.3 A boa situação financeira a que se refere a alínea 
anterior  sera  extraída dos elementos constantes dos balanços patrimoniais e demais 
demonstrações contábeis, demonstrada através do ILG (indice de Liquidez Geral), 
maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: 
ILG = AC+RLP/PC-rELP, onde: 
AC = Ativo circulante 
RLP = Realizável a longo prazo PC = Passivo circulante 
ELP = Exigível a longo prazo 
6.1.3.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
I - Publicados em Diário Oficial ou; 
II - Publicados em jornal de grande circulação ou; 
Ill - Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante acompanhados 
obrigatoriamente da Certidão de Regularidade Profissional do Contador, com finalidade 
especifica, ou; 
IV - Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - 
DNRC de 01 de agosto de 1997,  art.  6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento, e da Certidão de Regularidade Profissional do Contador, 
com finalidade especifica. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo 
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Pregoeiro, fica dispensada a inclusão na documentação dos seus Termos de Abertura e 
de Encerramento do Livro em questão. 
6.1.3.5 Quando o balanço patrimonial estiver encerado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação dos documentos, poderá apresenta-lo atualizado através da 
variação da Unidade Fiscal de Referência (UFIR) do mês do enceramento, devendo 
indicar a data da atualização. 
6.1.3.6 As empresas  corn  menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso. 
6.1.3.7 Os  indices  de que trata o item 15.7.3 serão calculados e apresentados pelo 
Licitante, devidamente assinados pelo proprietário e confirmados pelo responsável por 
sua contabilidade, mediante sua assinatura e apresentação de sua Certidão de 
Regularidade Profissional,  corn  finalidade especifica do Conselho Regional de 
Contabilidade. 
6.1.3.8 Aos demais tipos societdrios, ao Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá solicitar a 
apresentação da cópia do termo de abertura e de encerramento do LIVRO DIARIO. 
devidamente registrado peio órgão de registro de Comércio, onde é extraído o balanço 
patrimonial, para fins de comprovação das informações. 
6.1.3.9 Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante. 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.1.4.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a Aptidão de Desempenho Técnico 
Operacional da Licitante e ter executado os serviços coleta e transporte de resíduos 
sólidos de saúde ! hospitalar, com características e quantidades mínimas compatíveis ao 
objeto do presente termo de referência. 
6.1.4.2 Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu responsável 
técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 
6.1.4.3 Capacitaçâo técnico-profissional: Comprovação de que a licitante possui em seu 
corpo técnico, na data prevista para a entrega das propostas: 
a) No mínimo um profissional de nível superior legalmente habilitado como responsável 
técnico em Engenharia Civil, Engenharia Ambiental/Saneamento ou Engenharia de 
Segurança do trabalho/Saúde e Segurança, devidamente registrados no CREA, sendo no 
mínimo  urn  desses, indicado como responsável técnico. 
b) O profissional indicado deverá ter vinculo com a Licitante, podendo vir a serem 
substituidos em caso de fato superveniente por outros, desde que sejam igualmente 
qualificado e, desde que sejam previamente autorizados pela Administração Municipal. 
6.1.4.4 Comprovação de que o profissional está vinculado à licitante será feita mediante 
a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

• Sócio: copia do Contrato Social e sua última alteração, devidamente registrados 
no órgão competente; 

• Diretor: copia do Contrato Social,  ern  se tratando de firma individual ou limitada 
ou copia do Estatuto Social e Ata de Eleição devidamente publicada na 
imprensa,  ern  se tratando de sociedade anônima; 

• Empregado permanente da empresa: copia do contrato de trabalho por tempo 
.„ 	. 	 . 
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indeterminado ou carteira de trabalho (com devida ficha do livro de 
empregados) comprobatório de vinculo empregaticio previsto na legislação de 
regência da matéria; 

• Profissional contratado: copia do contrato de prestação de serviços, celebrado 
entre o profissional e a licitante de acordo com a legislação civil comum. 

6.1.4.5 A responsabilidade técnica pela execução dos serviços objeto desta licitação,  
sera  do profissional indicado no subitem 6.1.4.3 supra, que deverá ficar vinculado ao 
contrato correspondente. 
6.1.4.6 Certificado de Regularidade junto ao IBAMA dentro da validade, abrangendo a 
autorização ambiental para transporte interestadual de produtos perigosos, caso 
aplicável. 
6.1.4.7 A devida autorização/licenciamento sanitário para as atividades de coleta. 
transporte, e tratamento de resíduos de serviços de saúde da empresa nos termos da 
RDC A.NVIVA N° 153/2017, RDC ANVISA N° 207/2018, IN ANVISA N° 16/2017. 
6.1.4.8 Doeumento indicando c local do imóvel (documentação do aterro) onde  sera  
realizada a disposição dos resíduos de serviços de saúde, incluindo a comprovação de 
autorização/anuência para final dos resíduos, devidamente licenciado. 

6.1.1 OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da licitante, elaborada em papal timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não explora trabalho infantil, conforme exigência do  art.  7°, 
XXXIII de Constituição Federal; 
b) Declarayk de inexistência de fato impeditivo e de inexistência de punição por 
inexecução total ou parcial de contrato com a administração pública, nos âmbitos 
federal, esIadual ou municipal. 

6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
6.2.1. Na hipótese de  nap  constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitara como válidas as expedidas ate 60 (sessenta) dias imediatamente 
anterior á. data de apresentação das propostas, salvo as restrições da Lei. 
6.2.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de copia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
6.2.3. As certidões e/ou documentos emitidos por meio eletrônico deverão ser 
obrigatoriamente acompanhados de suas respectivas autenticações, cuja verificação de 
suas autenticidades serão certificadas pelo Pregoeiro. 
6.2.4. A ausência de qualquer dos documentos acima mencionados acarretará em sua 
imediata inabilitação. 
6.2.5. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. 
6.2.6. Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, declaração, 
quando for o caso, que é beneficiário da Lei Geral de Micro e Pequena Empresa, 
conforme determina a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e  sums  

alterações. A comprovação de regularidade fiscal somente  sera  exigida para efeito de 
assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
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efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição (Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006); 

I - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Ateis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Timon 
- MA, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
II - A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no 
subitem I acima, implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no artigo 81 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

CAPÍTULO VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
7.1. No horário e local indicado no preambulo,  sera  aberta a sessão com o 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 
7.2. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, em sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame, sob 
coordenação do pregoeiro. 
7.3. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para inicio do 
Pregão, esta se realizará no primeiro dia útil subsequente ou outra data deliberada pelo 
pregoeiro e equipe com a devida comunicação formal aos licitantes que retiraram o 
Edital. 
7.4. Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
declaração de plena atendimento aos requisitos de habilitação, fora dos envelopes, de 
acordo com o estabelecido no Capitulo  III  deste Edital e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 
7.5. Encerrado o credenciamento, estará encerrada a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 
7.6. Após o credenciamento os envelopes "proposta de preços-  serão abertos para 
conferência de conformidade e assento de rubricas; 
7.7. Após a conclusão dos procedimentos relativos a Fase de Abertura das Propostas, 
dar-se-á inicio a fase de lances até que se esgotem as possibilidades de negociação, 
seguida da fase de abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação. 
7.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a 
proposta de menor preço unitário, observada a redução  minima  entre os lances, que  sera  
definida pelo pregoeiro, haja vista, a diversidade e complexidade do certame. 
7.9. 0 Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem 
como o valor ou percentual  minima  para redução dos lances, mediante prévia 
comunicação as licitantes e expressa menção na Ata da Sessão. 

7.10. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

„ 	 . 
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7.10.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do Menor 
Preço global (lote único), observadas as especificações técnicas e prazos máximos para 
os serviços, definidos neste edital e em seus anexos e ainda em consonância com a 
legislação do preambulo deste Edital. 
7.10.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preços baseados exclusivamente nas propostas dos demais licitantes; 
c) Propostas com preços superiores ao estimado pela administração  &on  propostas 
com prego inexequível nos termos do  art.  48, inc. II, § 10, Lei 8.666/93; 
c. ) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares. poderá ser efetuada diligência, na 
forma do § 3° do  art.  43 da Lei n° 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 
exequibilidade. 
7.10.3. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total do item e global orçado, 
procedendo-se as correções no caso de eventuais erros, com base no valor unitário ou 
total, que serão tomados como corretos. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta. 
7.10.4. As propostas selecionadas para a etapa de lances, observarão aos seguintes 
critérios: 
a) será proclamado classificado e ainda concorrente no certame licitatório, o proponente 
que apresentar a proposta de Menor Preço, e, em seguida, as propostas com pregos até 
10% (dez por cento) superiores a de menor prego; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores pregos, até o máximo de 3 
(três), conforme disposto no  art.  4°, VIII e IX da Lei n° 10.520/2002 para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, até a 
proclamação do vencedor. 
7.10.5.  Sera  aplicada a Lei 123/2006 as microempresas e empresas de pequeno porte 
que participarem do certame. 
7.10.6. Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que forem elaboradas em 
desacordo com os termos deste Edital. 
7.10.8. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais,  sera  realizado 
sorteio, também para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.11. DA RODADA DE LANCES. 
7.11.1. 0 Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços; 
7.11.2. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances; 
7.11.3. Para efeito de classificação das propostas,  sera  considerado o Menor Preço do 
Lote tnico; 

V,' 	,•.., 	Y.-. 	-14,N •,~. - • 	•  
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7.11.4. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo pregoeiro. 
implicará na exclusão do licitante daquela etapa de lance e na manutenção do Ultimo 
preço apresentado para efeito de ordenação dos próximos lances. 
7.11.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
A proposta de menor preço/maior desconto (crescente), observada a redução  minima  
entre os lances caso definida pelo Pregoeiro (margem de lance). 
7.11.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances ou conforme determinar o pregoeiro no 
momento da sessão, quando definir margem de lances. 
7.11.7. Para o objeto será declarado um vencedor.  Sera()  admitidos, ainda, lances que 
deverão constar como classificáveis, na ordem de classificação. 
7.11.8. Considera-se como Empresa Classificável aquela que, as propostas atendem aos 
requisitos contidos no Edital e Anexos, declare aceitar exigências propostas para efeito 
de posterior contratação e não apresentem pregos inexequíveis ou exorbitantes por 
ordem decrescente de seus preços. Assim, a primeira colocada  sera  a de menor preço, a 
segunda colocada a que tenha apresentado o segundo menor prego, e assim 
sucessivamente. 
7.11.9. Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a 
classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços, ou seja, serão ordenadas 
as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa seguinte, na ordem de 
classificação, considerando-se para as selecionadas o ultimo preço (menor preço) 
ofertado e aceito pelo Pregoeiro. 
7.11.10. 0 Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vista a 
reduzir ainda mais o prego. 
7.11.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito; 
7.11.11. 0 Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar As licitantes quaisquer 
composições de pregos unitários dos serviços, bem como os demais esclarecimentos que 
julgar necessários, no prazo a ser definido pelo Pregoeiro. 
7.11.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço para o item, somente  sell  aberto 
o envelope contendo os documentos de habilitação quando concluído o julgamento de 
todos os demais itens. 

7.12. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. 
7.12.1.  Sera  aberto o envelope de habilitação da licitante que tiverem ofertado o menor 
preço global; 
7.12.2. Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, podendo ainda ser efetuada verificação por meio eletrônico hábil de 
informações, sendo vedada a inclusão de documento não presente no envelope de 
habilitação. 
7.12.3. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto impossibilidade 
devidamente justificada. 
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7.12.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, inabilitará a licitante. 
7.12.5. 0 não cumprimento das exigências do Edital inabilita a licitante, devendo a 
mesma ser excluída do certame, sem extinguir a possibilidade das sanções do  art.  7° da 
Lei n° 10.520/02. 
7.12.6. Em caso de inabilitação da vencedora deve ser julgada a documentação da 
classificada seguinte em ordem crescente até que se encontre licitante habilitada para 
figurar como vencedora do certame. 
7.12.7. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.13. PROCEDIMENTO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 
7.13.1. Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, e não sendo a proposta válida 
classificada em primeiro lugar de empresa desse porte, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 
7.13.2.  Sera  assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
7.13.3. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
7.13.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que  sera  adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.13.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
7.13.3.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte ao final da rodada de lances,  sera  realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
7.13.3.4. 0 disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

CAPÍTULO VIII— DA IMPUGNAÇÃO 
8.1 Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, na forma da Lei 8.666/93. 
8.1.1 — A petição  sera  dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 
MÁXIMO de 48 (quarenta e oito) horas. 
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8.1.2 — Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, obrigada que fica a nova publicação, exceto quando a alternação 
não afetar formulação das propostas, conforme prevê o § 4'do  art.  21 da Lei 8.666/93. 
8.1.3 — Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito 
sem objeção venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos 
envelopes de propostas, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 

CAPÍTULO IX — DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DO ATO DE 
CONTROLE FINAL 
9.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para realização do 
ato de controle final. 
9.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
9.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento. 

CAPÍTULO X — DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL DE ENTREGA 
DO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
10.1. 0 objeto desta Licitação  sera  executado de acordo com as necessidades da SLU 
conforme especificações e prazos previstos no Termo de Referência, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço. 
10.2 Os serviços serão recebidos conforme medição mensal efetuada pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade  corn  as especificações constantes neste Termo de 
Referência, Projeto Básico e na proposta. 
10.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo  corn  
as especificações constantes neste Termo de Referência, Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as 
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
10.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dia, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação — referente a cada medição mensal. 
10.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-it  como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.6 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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10.7. A ordem de serviço  sera  de inteira responsabilidade e iniciativa do contratante, 
cabendo aos mesmos todos os atos burocráticos indispensáveis para Administração 
Pública. 
10.8. A execução do objeto desta licitação devera ser feita nos locais indicados pela 
SLU, que abrangerá o perímetro urbano de TIMON/MA, conforme mapa em anexo. 
respeitando a previsão do órgão ou ente contratante. 
10.9. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas à execução do 
Contrato, inclusive aquelas decorrentes de seguros, tributos, impostos, fretes, encargos 
trabalhistas e previdenciazios bem como deduzidos quaisquer descontos que venham a 
ser concedidos, decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade na execução 
do objeto 
10.10. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) referindo-se a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição/correção, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
contados da notificação por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado; 
a.2) outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a 
Administração. 
b) referindo-se à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
sob pena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
10.11. 0 objeto desta licitação deverá ser recebido conforme determinar a autoridade 
contratante, conforme seja o caso,  corn  emissão de relatório de fornecimento na forma 
contratada, acompanhado da nota fiscal/fatura. 
10.12. Quando rejeitado o objeto, no todo ou em parte, a contratada deverá substitui-los 
no prazo estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente 
estabelecidas. 
10.13. Caso seja impossível a substituição do objeto que for rejeitado, ou na hipótese de 
não ser os mesmo executado, o valor respectivo  sera  descontado, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

CAPITULO XI - DA CONVOCAÇÃO PARA O CONTRATO 
11.1. 0 vencedor devera, após devidamente convocado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas corridos contados da data da convocação, comparecer ao órgão solicitante para 
assinar o devido contrato, quando pendente, sob pena de submeterem-se as penalidades 
previstas neste edital. 
11.2. Quando o vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, se 
recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificáveis, com 
vistas à assinatura do devido contrato, sem prejuízo das penalidades previstas neste 
Instrumento. 
11.3. Colhidas as assinaturas, o Orgão solicitante providenciará a imediata publicação 
do contrato, sob forma de extrato. 
11.4. A contratação com o vencendo do certame  sera  formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
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autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  62 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
11.5. A vigência dos contratos será definida nos instrumentos convocatórios, observado 
o disposto no  art.  57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.6. 0 contrato poderá ser alterados, observado o disposto no  art.  65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
11.7. Cabe ao órgão contratante de acordo com o  art.  67 da Lei 8.666/93 a nomeação de 
fiscal para cada contrato a fim de acompanhar e otimizar a execução do mesmo. 

CAPÍTULO XII — DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 
12.1. Após os atos conclusivos do procedimento licitatório, da homologação, poderá o 
órgão/ente solicitante, celebrar contrato com a empresa vencedora do certame nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos, nos seguintes 
termos: 
12.1.1. Após empenho para a despesa e contrato, o gestor convocará a contratada, 
através da ordem /serviço. 
12.1.2 Se, por ocasião da formalização do contrato, as Certidão Negativa de Débito para 
com o Sistema de Seguridade Social (INSS), Certidão de Regularidade com Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Tributos e 
Contribuições Federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal, e demais 
documentos solicitados para habilitação da empresa, estiverem com os prazos de 
validade vencidos, o órgão contratante poderá verificar a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
12.1.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico  habit  de informações, 
empresa será notificada para, no prazo de 02 (dois) úteis. comprovar a sua situação de 
regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das certidões 
respectivas entre outros documentos, com prazos de validade em vigência, sob pena da 
contratação não se realizar, quando for o caso. 
12.1.5 Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, a empresa ficará dispensado da 
apresentação das mesmas. 
12.2 0 fornecedor/empresa deverá, no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data 
da convocação, comparecer ao 0rg'ão Contratante para retirar a Nota de Empenho e a 
Ordem de Serviço (ou instrumento equivalente). 
12.3 0 prazo para o inicio da execução do objeto deverá constar na respectiva Ordem de 
serviço e prévio empenho da despesa a ser realizada, conforme ajustado com o 
contratante, sem prejuízo de prazo, previsto neste edital. 
12.4 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da 
Administração não gerará ao contratado direito a qualquer espécie de indenização. 
12.5. A Ordem de Serviço estará sujeitas à condição resolutiva, consubstanciada na 
existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, 
para atender as respectivas despesas realizadas pelo possível Contratante, respeitadas as 
ações do PPA e atividades de natureza continua. 
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12.6. Ocorrendo a resolução das condições estabelecidas no contrato, com base na 
condição estipulada no subitem anterior, a contratada não terá direito a qualquer espécie 
de indenização. 
12.7. A execução do objeto ficará condicionado à necessidade e interesse do órgão 
contratante. 

CAPITULO XII — DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA 
REVISÃO 
13.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda 
corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subseqüente ao da execução, ou 
em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto 
aos parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, 
COD:NS E MASIPASEP. 
13.2 Para fins de pagamento dos serviços por parte da CONTRATANTE, a SLU 
encaminhará planilha mensal da medição dos serviços executados, para consequente 
emissão de fatura, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao da execução dos 
serviços. Esta será paga. sem acréscimos, observado a Ordem de Serviço INSSIDAF 
209 de 20/05/99. que tratam da substituição (ISS) e Arrecadação Tributária,  
respect  i varnente. 
13.2 0 prazo de pagamento  sera  de 30 (trinta) dias, a contar da data Final do período de 
adirnplemento de cada parcela do objeto do Contrato; 
13.3 0 pagamento dos serviços executados  sera  efetuado mediante a apresentação de 
requerimento, recibo e nota fiscal (fatura) em papel timbrado da firma e expedido em 03 
(três) vias, devidamente atestado pelo setor competente do Município, e com a 
apresentação das seguintes comprovações: 
a) Relação nominal, com CPF, identidade, Carteira de Trabalho, endereço das pessoas 
que prestaram serviços à CONTRATADA, bem como a relação de veículos exigidos no 
Edital; 
b) Prova de Regularidade relativa a. Seguridade Social — CND; 
c) Certidão Negativa de Débitos relativa ao FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos relativa a tributos municipais; 
e) Certidão Negativa de Débitos relativa a tributos estaduais; 

Certidão Negativa de Débitos relativa a tributos federais; 
g) Certidão Negativa de Débito salarial e Certidão Negativa de infrações trabalhistas, 
emitida pela Delegacia Regional do Trabalho (trimestralmente). 
13.4. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentação que comprovem a regularidade em  rent* it  Fazenda Federal, Estadual 
ou Municipal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento. 
13.5 A CONTRATADA deverá comprovar, mês a mês, os pagamentos das 
contribuições sociais, vinculando-se o pagamento da parcela mensal resultante da 
prestação dos serviços a apresentação das Guias de Recolhimento do INSS e do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) quitadas e da folha de pagamento vinculadas 

Nota Fiscal/ Fatura. Os comprovantes mencionados acima deverão ser anexados aos 
respectivos processos de medição e pagamento, de acordo com o  art.  71, parágrafo 
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segundo, da Lei Federal n.° 8.666/93  art.  31, da Lei Federal n.° 8.212/91, com a redação 
dada pela Lei Federal n.° 9.032/95. 
13.6 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos serviços 
executados ou implicará em sua aceitação. 
13.7 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviços em desacordo com o 
Contrato, podendo, entretanto, recebê-los, justificadamente, desde que lhe convenha, 
com o abatimento do preço que couber. 
13.8 Serão descontadas na medição do mês as ocorrências registradas, tais como as 
ausências de funcionários por equipe e as ausências das equipes. 
13.9 Deverão, também, serem descontadas da medição todas as multas aplicadas A 
CONTRATADA. 
13.9 A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento dos valores, no todo ou em parte. 
nos seguintes casos: 
a) execução dos serviços fora dos padrões de qualidade exigidos pela fiscalização: 
b) descumprimento do Código de Posturas do Município: 
c) descumprimento de qualquer obrigação legal e/ou contratual. 
13.10 0 pagamento será efetuado a cada 30 (trinta) dias, mediante adimplemento de 
cada parcela da obrigação, através de cheque nominal ou depósito em conta bancária 
indicada, por intermédio da apresentação de fatura emitida pela Contratada em 
correspondência ao objeto executado. O processamento do pagamento observará a 
legislação pertinente A liquidação da despesa pública. 
13.11- Nenhum pagamento será efetuado A Licitante enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 
(quando for o caso). 
13.12 — Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte 
procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado 
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
13.13. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas. 
13.14. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto  corn  sua 
Nota Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES. 
13.15. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor contratados quando: 
13.7.1. Nas hipóteses  ern  que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando  Area  econômica extraordinária e extracontratual, sempre 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 
13.7.2. Na hipótese do item anterior, será adotado como base o indice Nacional de 
Preços ao Consumidor  Ample  (IPCA) calculado pelo IBGE. 
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13.8. No caso de atraso de pagamento, desde que comprovadamente a contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de simples. 0 valor dos encargos serão calculados pela fórmula: EM= I x N 
x  VP,  onde: EM = Encargos moratários devidos; N = Números de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = indice de compensação 
financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da prestação  ern  atraso. 

CAPÍTULO XIV — DAS SANÇÕES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 
14.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão 
previstas nos artigos 81, 87. 88 e seus parágrafos, todos da Lei n°. 8.666/93 e artigo 7° 
da Lei 10.520/02. 
14.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato. 
será calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão 
contratante, observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 

(dez) dias; e 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo 

primeiro) dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 

limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o 
contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na 
Lei n° 8.666/93. 

14.2.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais. Estadual e 
Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em 
razão da infração cometida. 
14.2.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando 
a Contratada: 
a) executar serviços em desacordo cem o Termo de Referência, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, as 
suas expensas; 
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

143. ADVERTÊNCIA 
14.3.1 A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 
que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon, independentemente da 
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o 
prejuízo; 
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade:  
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c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das 
sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

14.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 
15.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município 
de Timon pelo prazo de ate 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7° da Lei n° 10.520/02, c.c. práticas que contrariem disposições do 
Decreto Municipal n.° 009/2009. 

14.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
14.5.1. A declaração de inidoneidade  sera  proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual se constatada a ma-fé, ação maliciosa e 
premeditada em prejuízo do Município de Timon, evidência de atuação com interesses 
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações 
sucessivas de outras sanções administrativas. 
14.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo 
de 05 (cinco) anos. 
14.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública  sera  aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Timon, em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) reproduzirem. divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de 
execução deste contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência; 
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou 
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
d) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 
14.5.4. Independentemente das sanções a que se referem este capitulo, o licitante ou 
contratado esta sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a 
Administração propor que seja responsabilizado: 
a) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 

exercício profissional a elas pertinentes; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
14.6. Nenhum pagamento  sera  feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, 
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
14.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia 
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do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção 
da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de 
vista. conforme § 3° do  art.  87 da Lei n° 8.666/93. 
14.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CAPÍTULO XV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e 
a segurança da contratação. 
15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas a serem assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes, 
tantas quantas necessárias para consecução do fim desta licitação, sem prejuízo da Ata 
final. 
15.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
15.2.2. Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para 
abertura dos envelopes "Documentação" na mesma sessão, em face do exame da 
proposta/documentação com as exigências do Edital, ou. ainda, se os trabalhos não 
puderem ser concluídos eiou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, os motivos serão consignados em atas e a continuação dar-se-á em sessão a 
ser convocada pelo Pregoeiro. 
15.3. Todos os documentos de habilitação e propostas de preços cujos envelopes forem 
abertos na sessão serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos menos três licitantes 
presentes. 
15.4. 0 resultado final desta licitação será divulgado em imprensa oficial do Município. 
15.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, serão 
devolvidos ao final da sessão. 
15.6. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras 
situações porventura vivenciadas, inclusive atrasos, serão decididos pelo Pregoeiro. com  
a finalidade conferir agilidade ao feito. 
15.7. Para maior controle e organização da Administração, o licitante ao retirar o 
Edital, deverá deixar seus dados e endereço para contato, na Coordenadoria Geral 
de Controle de Licitações CGCL, sob pena de ficar impossibilitado receber 
notificações e avisos pertinentes ao procedimento licitatório. 
15.8. Fica facultada a retirada de copia impressa deste instrumento ou arquivo via CD. 
0 interessado que optar em retirar o edital impresso na CGCL deverá arcar com os 
custos de sua reprodução gráfica, sendo cobrada o valor de R$ 0,15 (quinze) centavos 
por folha fotocopiada/impressa, a ser depositada em Conta Bancaria do Município 
indicada pelo servidor da CGCL. 
15.9. Se o contratado, conforme o caso, oferecer ao objeto licitado valores promocionais 
ao mercado consumidor local ou nacional, estará obrigado a estender tal vantagem ao 
órgão/ente contratante. 
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15.10. A renegociação. por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade 
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que 
compreende o valor da unidade. 
15.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Timon do Estado do  Maranhao.  

15.14. Integram este Edital: 
Anexo I — Termo de Referência com anexos; 
Anexo II — Minuta do Contrato; 
Anexo  III  — Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação e propostas 
e que aceitação das regras determinadas pela Administração; 
Anexo 1V — Declaração do porte da empresa caso ME ou EPP; 
Anexo V — Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não explora trabalho infantil, conforme exigência do  art.  70 . 
XXXIII da Constituição Federal; 
Anexo VI — Declaração de inexistência de fatos impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório. 

Timon/MA, 09 de Janeiro de 2020. 

emiratNislA7t o de Alencar-e  
Coordenadora Ge  al  de Controle de Licitações do Município de Timon/MA 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

FORMA DE COTAÇÃO  

1. OBJETO 
Prestação do serviço de coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição 

final de resíduos de serviços de saúde dos Grupos A. B e E gerados no município de 
Timon. por geradores públicos municipais, em atendimento a Lei 12.305/10 - Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, a Resolução ANVISA n° 306/04, Resolução CONAMA 
n° 358/05. e Resolução (RDC) / AN VISA n° 222/2018. 

2. UNIDADE REQUISITANTE 
A elaboração do presente Termo de Referência foi executada pela 

Superintendência de Limpeza Pública e Urbanização de Timon - MA, que solicita a 
realização da despesa. 

3. JUSTIFICATIVA 
0  Residua  de Serviço de Saúde - RSS, infectante ou não, é um problema de 

dificil solução para muitas cidades brasileiras. Esse tipo de resíduo deve receber atenção 
especial, desde a sua geração até a destinação final, de acordo com as legislações em 
vigor, resolução RDC ri° 306, de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), a resolução n° 358 de 29/04/2005 do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
(CONAMA) e Resolução ANVISA n°222/2018. 

A coleta e transporte inadequado desses resíduos podem trazer riscos a todos os 
funcionários envolvidos neste processo e à população em geral. A ausência de 
tratamento, quando necessário e a disposição final inadequada desses resíduos, pode 
ocasionar consequências ainda mais graves, como a contaminação do solo, do lençol 
fredtico e das águas superficiais, como rios, mares e córregos, além de contribuírem 
para a proliferação de inúmeros vetores transmissores. Dai a necessidade de técnicas 
especificas durante todo o processo de manipulação de tais resíduos, diminuindo a 
incidência de doenças e degradação do meio ambiente. 

A Superintendência de Limpeza Pública e Urbanização de Timon - SLU, 
considerada autarquia municipal de Timon/MA, é responsável pelos serviços de limpeza 
urbana. Esta, por sua vez, necessita dos serviços de coleta, transporte, transbordo e 
disposição final de resíduos de saúde, por geradores pablicos municipais, atendendo as 
determinações da Lei que institui a Política de Resíduos Sólidos, Lei 12.305/10. Sendo 
que o município, através de sua gestão, não possui estrutura (equipamentos e recursos) 
para realização do trabalho de gerenciamento do resíduo de saúde. Desta forma, para 
que esta superintendência possa ser fiel no seu cumprimento com a limpeza urbana da 
cidade evitando problemas de saúde pública ocasionados pelo acúmulo de resíduos 
médicos hospitalares no município de Timon/MA, se faz necessária a contratação dos 
serviços supracitados. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADA 
4.1.Nas tabelas abaixo estão demonstradas a especificação do objeto, valor estimado e a 
forma de cotação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
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Item QTD Unid Especificação Valor  Unit.  Valor Total 

01 48.000 Kg 

Serviços 	de 	coleta, 	transporte, 
transbordo 	e 	disposição 	final 	de 
resíduos de serviços de saúde dos 
grupos 	A, 	B 	e 	E 	gerados 	no 
município de Timon, por geradores 
públicos municipais. 

6,96 334.080,00 

• • Valor Total: RS 334.080,00 (Trezentos e trinta e quatro mil e oitenta reais) 

• Bom bonas em comodato. 
• Quantidade de pontos de coleta 65 (sessenta e cinco) pontos. 
• Periodicidade de coleta: Semanal. 

Especificações gerais: 
A empresa deverá fornecer em regime de comodato bombonas, com capacidade  minima  
de 200 litros/25 kg; disponibilizar todos os equipamentos e pessoal qualificado para a 
execução dos serviços; assegurar e fiscalizar os seus colaboradores para exigir que as 
obrigações de segurança e saúde estejam sendo observadas; responsabilizar pelo 
acondicionamento os resíduos nas bombonas, respeitando os limites (2001itros/25kg) e 
manter em local de fácil acesso para recolhimento. Permanecer com as bombonas em 
local apropriado, para evitar que haja avaria e ou extravio, não podendo utilizá-las para 
outra finalidade. Em caso de extravio das BOMBONAS disponibilizadas ou danos 
irreparáveis, a Administração - SLU não será responsável desde que a causa seja dada 
pela contratada, que nesse caso a mesma deverá assumir. 
0 serviço  sera  realizado no horário Comercial, podendo ser ajustado/estendido 
conforme demandas da SLU. A periodicidade da coleta será semanal. 
A quantidade de pontos de coleta é estimado em 65 pontos (sessenta e cinco). 
Os resíduos perfurantes ou cortantes devem ser acondicionados em recipientes 
resistentes à punctura, ruptura e vazamento para coleta; 
Em caso de resíduos líquidos, tais como efluentes de processadores de imagem 
(reveladores e fixadores), efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em 
analises clinicas e demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da 
NBR-10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos), a SLU deve 
informar a empresa a ser contratada sobre a presença desses resíduos e os mesmos 
devem permanecer em seus frascos/embalagens de origem. 
A empresa fornecerá certificados de destinação final dos resíduos, licenças para coleta, 
transportes, tratamento e disposição final. 
A empresa deverá apresentar um PPRA é o programa de prevenção previsto pela Norma 
Regulamentadora 9  (NR  9), que consiste na tomada de ações para promover a 
segurança, saúde e integridade das pessoas que trabalham em ambientes com a 
existência de riscos ambientais -- e ambientes em que é possível prever que haverão 
estes riscos. 
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O PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) foi implantado pela Secretaria 
de Segurança e Saúde do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 
através da norma regulamentadora 9  (NR  9) da Portaria 3.214/78. 

5— DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA REVISÃO 
5.1.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda 
corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subseqüente ao da execução, ou 
em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto 
aos parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
FISCALIZAÇA0 e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como. IR, CSLL, 
COFINS E MAS/PASEP. 
5.1.2 Para fins de pagamento dos serviços por parte da CONTRATANTE, a SLU 
encaminhará planilha mensal da medição dos serviços executados, para consequente 
emissão de fatura, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao da execução dos 
serviços. Esta será paga, sem acréscimos, observado a Ordem de Serviço INSS/DAF n° 
209 de 20/05/99, que tratam da substituição (ISS) e Arrecadação Tributária, 
respectivamente. 
5.1.2 0 prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela do objeto do Contrato; 
5.1.3 0 pagamento dos serviços executados será efetuado mediante a apresentação de 
requerimento, recibo e nota fiscal (fatura) em papel timbrado da firma e expedido em 03 
(três) vias, devidamente atestado pelo setor competente do Município, e  corn  a 
apresentação das seguintes comprovações: 
a) Relação nominal, com CPF, identidade, Carteira de Trabalho, endereço das pessoas 
que prestaram serviços à CONTRATADA, bem como a relação de veículos exigidos no 
Edital; 
b) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social — CND; 
c) Certidão Negativa de Débitos relativa ao FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos relativa a tributos municipais; 
e) Certidão Negativa de Débitos relativa a tributos estaduais; 

Certidão Negativa de Débitos relativa a tributos federais; 
g) Certidão Negativa de Débito salarial e Certidão Negativa de infrações trabalhistas, 
emitida pela Delegacia Regional do Trabalho (trimestralmente). 
5.1.4. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentação que comprovem a regularidade em relação a Fazenda Federal, Estadual 
ou Municipal, IN  SS  e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento. 
5.1.5 A CONTRATADA deverá comprovar, mês a mês, os pagamentos das 
contribuições sociais, vinculando-se o pagamento da parcela mensal resultante da 
prestação dos serviços à apresentação das Guias de Recolhimento do INSS e do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) quitadas e da folha de pagamento vinculadas 

Nota Fiscal/ Fatura. Os comprovantes mencionados acima deverão ser anexados aos 
respectivos processos de medição e pagamento, de acordo  corn  o  art.  71, parágrafo 
segundo, da Lei Federal n.' 8.666/93  art.  31, da Lei Federal n.° 8.212/91, com a redação 
dada pela Lei Federal n.° 9.032/95. 
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5.1.6 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos 
serviços executados ou implicará em sua aceitação. 
5.1.7 A Administração rejeitará. no todo ou em parte, serviços em desacordo com o 
Contrato. podendo, entretanto. recebê-los, justificadamente, desde que lhe convenha. 
com  o abatimento do preço que couber. 
5.1.8 Serão descontadas na medição do mês as ocorrências registradas, tais como as 
ausências de funcionários por equipe e as ausências das equipes. 
5.1.9 Deverão, também, serem descontadas da medição todas as multas aplicadas à 
CONTRATADA. 
5.10 A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento dos valores, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 
a) execução dos serviços fora dos padrões de qualidade exigidos pela fiscalização: 
b) descumprimento do Código de Posturas do Município; 
c) descumprimento de qualquer obrigação legal e/ou contratual. 
5.1.11 0 pagamento  sera  efetuado a cada 30 (trinta) dias. mediante adimplemento de 
cada parcela da obrigação, através de cheque nominal ou depósito em conta bancária 
indicada, por intermédio da apresentação de fatura emitida pela Contratada em 
correspondência ao objeto executado. 0 processamento do pagamento observará a 
legislação pertinente a liquidação da despesa pública. 
5.1.12 Nenhum pagamento  sera  efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 
(quando for o caso). 
5.1.13 Caso haja multa por inadimplemento contratual,  sera  adotado o seguinte 
procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado 
pela diferença a qual  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
5.1.14. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas. 
5.1.15. A retenção dos tributos não  sera  efetuada caso o licitante apresente junto com 
sua Nota Fiscal a comprovação de que c mesmo é optante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES. 
5.2. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor contratados quando: 
5.2.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, sempre 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 
5.2.3. Na hipótese do item anterior,  sera  adotado como base o indice Nacional de Pregos 
ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado peio IBGE. 
5.2.4 No caso de atraso de pagamento, desde que comprovadamente a contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos 
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moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de simples. 0 valor dos encargos serão calculados pela formula: EM= I x N 
x  VP,  onde: EM = Encargos moratórias devidos; N = Números de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: I = indice de compensação 
financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

6. LOCAL DE SERVIÇO: 
6.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão realizados parte no município 
de Timon/MA nos pontos de coleta a ser indicado pela SLU e pela Secretaria Municipal 
de Saúde, e a outra parte, ou seja, os demais serviços (de transbordo, tratamento e 
disposição final) na unidade de tratamento da empresa participante conforme indicada 
pelo licitante que será de responsabilidade exclusiva da empresa. 

7. DAS RESPONSABILIDADES 
7.1. DA CONTRATADA: 
7.1.1. Em cumprimento As suas obrigações, cabe A CONTRATADA, além das 
obrigações constantes das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas 
em lei: 
7.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 
7.1.3. Atender prontamente As requisições dos entres contratantes para serviços. 
7.1.4.Responsabilizar-se civil  eau  criminalmente eiou administrativamente, por 
qualquer danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência da execução do fornecimento deste termo de referência. devidamente 
comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
7.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou  ern  parte, o fornecimento do objeto desta 
licitação, salvo mediante previa e expressa autorização do Orgdo Contratante. 
7.1.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Termo de Referência. 
7.1.7. Prestar os esclarecimentos desejados, bem corno, comunicar à CONTRATANTE, 
através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por 
ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final do serviço; 
7.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios. fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato. 

8. DO CONTRATANTE: 
8.1. Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações. 
8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
8.3. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora dos serviços contratados. 
8.4.Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido. 
8.5.Fiscalizar a execução do Contrato. através de servidor especialmente designado, 
conforme dispõe o  art.  67 da Lei 8.666/93. 
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9. DAS SANÇÕES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO: 
9.1. As penalidades administrativas aplicáveis a Contratada, por inadimplência, estão 
previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n. 8.666/93 e artigo 70 
da Lei 10.520/02. 
9.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato  
sera  calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão 
contratante, observando os seguintes percentuais: 
d) De 0,3% (três décimos por canto), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 

(dez) dias; 
e) De 0.5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo 

primeiro) dia, ate o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
f) De 1,0% (um por canto), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 

limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o 
contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na 
Lei n.° 8.666/93. 

9.2.1.  Sera  aplicada muita de 1.5% (um e meio por canto) sobre o valor da contratação. 
quando a Contratada cometer qualquer infração as normas legais Federais, Estadual e 
Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em 
razão da infração cometida. 
9.2.2.  Sera  aplicada muita de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 
a) executar objeto em desacordo  corn  o presente Termo de Referência, normas e 
técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções 
necessárias, as suas expensas; 
b) praticar por ação ou  ()missile,  qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou  in&  f6, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

9.3. ADVERTÊNCIA: 
9.3.1. A aplicação da penalidade de advertência  sera  efetuada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 
que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon, independentemente da 
aplicação de muita moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o 
prejuízo; 
b) execução insatisfatória do serviço contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das 
sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

9.4, SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 
9.4.1. Ficará impedida de licitar C contratar  corn  a Administração Pública do Município 
de Timon pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
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previstos no artigo 7° da Lei n° 10.520/02, c.c. praticas que contrariem disposições do 
Decreto Municipal n.° 009/2009. 
9.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
9.5.1. A declaração de inidoneidade  sera  proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e 
premeditada em prejuízo do Município de Timon, evidência de atuação  corn  interesses 
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações 
sucessivas de outras sanções administrativas. 
9.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o 
prazo de 05 (cinco) anos. 
9.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública  sera  aplicada ao licitante ou contratada nos casos em que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Timon, em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de 
execução deste contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência; 
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou 
em parte, com o objetivo de participar da iicitação, ou no curso da relação contratual; 
d) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 
9.5.4. Independentemente das sanções a que se refere este capitulo, o licitante ou 
contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a 
Administração propor que seja responsabilizado: 
d) civilmente, nos termos do Código Civil; 
e) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 

exercício profissional a elas pertinente; 
criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

9.6. Nenhum pagamento  sera  feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, 
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
9.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção 
da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, conforme § 3° do  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 
9.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade 
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

10. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
10.1. A fiscalização/gestão do serviço estará a cargo do setor competente do órgão 
contratante, por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do  art.  
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67 da Lei n.° 8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e 
encaminhará a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
10.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e, 
particularmente, à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitarem a 
aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas. 
10.3. Verificada a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, a fiscalização 
tomará as medidas cabíveis. 
10.4. A CONTRATADA deverá submeter seus veículos de coleta dos resíduos ao 
controle de tara, quando exigido pela fiscalização. 
10.5. A "Ordem de Serviço" e toda a rotina deverá ser encaminhada por escrito. 
10.6. A CONTRATADA se obriga a permitir, ao pessoal da Fiscalização, livre acesso a 
todas as suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das 
anotações relativas as máquinas, ao pessoal e ao material, fornecendo, quando for 
solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços contratados. 

11.0. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA RETIRADA DA NOTA DE 
EMPENHO E PARA A EXECUÇÃO. 
11.1. A Adjudicatária deverá dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias retirar a nota 
de empenho após a convocação realizada pela SLU do Município de Timon/MA. 
11.2 0 prazo para a execução será contado a partir da emissão da nota de empenho. 
prorrogável na forma da lei, mediante justificativa por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente, nas hipóteses previstas na Lei Federal n°8.666/93 e 
alterações posteriores; 
11.3 A prestação de serviço será realizada de acordo com a necessidade do Município, 
que se manifestarão quando, e, todos os detalhes a fiel execução dos serviços; 

12.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO E JULGAMENTO 
12.1 Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o do valor global, estimado 
desclassificando-se as propostas com preços que excedam esse limite estabelecido, ou 
seja, inexequíveis. 
O critério de julgamento é o de MENOR PREÇO POR GLOBAL, não se admitindo 
proposta com preços irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
insumos e salários de mercado acrescidos dos respectivos encargos. 
Quanto a unificação do objeto deste termo de referência está definido para um único 
lote/global (julgamento deverá ser pelo menor preço global) tendo em vista a sua 
natureza, impossibilidade e inviabilidade técnica para ser executada de forma fracionada 
e ainda por ser mais vantajoso para o município de rimon/MA. Pois, requer uma 
sincronia das ações, onde uma mesma empresa poderá coordenar com mais eficiência e 
eficácia os serviços exigidos, sendo que todos os serviços  tern  relação de dependência e 
de sequenciamento e convergem para atingir o principal objetivo, que é a que é a 
limpeza urbana da cidade de Timon/MA. Os serviços exigem sequenciamento e 
convergência, inviabilizando a execução e coordenação por diferentes contratadas, e 
ainda afastaria a possibilidade de se obter excelência de resultados. 
Quanto a tempestividade nas ações, cumpre esclarecer que em relação direta com a 
sincronicidade, temos a questão da tempestividade que define se determinado serviço 
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realmente aconteceu em determinado  momenta,  dentro do prazo. Dentro da mesma 
linha de argumentação, empresas diferentes, para serviços que exigem sequenciamento. 
convergência e tempo sincronizado, dificulta uma boa coordenação e a impossibilidade 
de execução e obtenção de excelência de resultados. 
Diante da necessidade de convergência de serviços e inviabilidade técnica para ser 
executada de forma fracionada é que justificamos a forma de julgamento por menor 
prego global, em único lote a ser executado por uma única empresa que tenha 
demonstrado capacidade técnica para executá-los. 

13. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
13.1. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão de desempenho técnico 
operacional da licitante e ter executado os serviços coleta e transporte de resíduos 
sólidos de saúde / hospitalar, com características e quantidades mínimas compatíveis ao 
objeto do presente termo de referência. 
13.2 Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu responsável 
técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 
13.3 Capacitação técnico-profissional: Comprovação de que a licitante possui em seu 
corpo técnico, na data prevista para a entrega das propostas: 
a) No mínimo um profissional de nível superior legalmente habilitado como responsável 
técnico em Engenharia Civil, Engenharia Ambiental/Saneamento ou Engenharia de 
Segurança do trabalho/Saúde e Segurança, devidamente registrados no CREA, sendo no 
mínimo um desses, indicado como responsável técnico. 
b) O profissional indicado deverá ter vinculo com a Licitante, podendo vir a serem 
substituídos em caso de fato superveniente por outros, desde que sejam igualmente 
qualificado e, desde que sejam previamente autorizados pela Administração Municipal. 
13.4 Comprovação de que o profissional está vinculado A licitante será feita mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

• Sócio: cópia do Contrato Social e sua última alteração, devidamente registrados 
no órgão competente; 

• Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada 
ou copia do Estatuto Social e Ata de Eleição devidamente publicada na 
imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

• Empregado permanente da empresa: copia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou carteira de trabalho (com devida ficha do livro de 
empregados) comprobatório de vinculo empregatício previsto na legislação de 
regência da matéria; 

• Profissional contratado: cópia do contrato de prestação de serviços, celebrado 
entre o profissional e a licitante de acordo com a legislação civil comum. 

13.5 A responsabilidade técnica pela execução dos serviços objeto desta licitação,  sera  
do profissional indicado no subitem 6.1.4.3 supra, que deverá ficar vinculado ao 
contrato correspondente, 
13.6 Certificado de Regularidade junto ao IBAMA derrao da validade, abrangendo a 
autorização ambiental para transporte interestadual de produtos perigosos, caso 
aplicável. 
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13.7 A devida autorização/licenciamento sanitário para as atividades de coleta. 
transporte, e tratamento de resíduos de serviços de saúde da empresa nos termos da 
RDC ANVIVA N° 153/2017, RDC ANVISA N° 207/2018, IN AN VISA N° 16/2017. 
13.8 Documento indicando o local do imóvel (documentação do aterro) onde será 
realizada a disposição dos resíduos de serviços de saúde, incluindo a comprovação de 
autorização/anuência para final dos resíduos, devidamente licenciado. 
14. Certificação de Serviço Comum 
A contratação do serviço de limpeza urbana pelo Município de Timon/MA através da 
modalidade Pregão encontra amparo na legislação vigente, tendo inclusive já sido 
objeto da Súmula 257/2010, do Tribunal de Contas da Unido. 
A Egrégia Corte de Contas da unido, através do Ministro Valmir Campelo. já se 
manifestou neste sentido: 

Como se vê, a Lei n° 10.520, de 2002, não excluiu previamente a 
utilização do Pregão para a contratação de obras e serviços de 
engenharia. 0 que exclui essas contratações é o  art.  5° do Decreto 
3.555, de 2000. Todavia, o item 20 do Anexo II desse mesmo Decreto 
autoriza a utilização do Pregão para a contratação de serviços de 
manutenção de imóveis, que pode ser considerado serviço de 
engenharia. Examinada a aplicabilidade dos citados dispositivos 
legais, recordo que somente â. lei compete inovar o ordenamento 
jurídico, criando e extinguindo direitos e obrigações para as pessoas, 
corno pressuposto do principio da legalidade. Assim, o Decreto, por si 
só, não reúne força para criar proibição que não esteja prevista em lei, 
com o propósito e regrar-lhe a execução e a concretização, tendo em 
vista o que dispõe o inciso IV do  art.  84 da Carta Política de 1988. 
Desse modo, as normas regulamentadores que proibem a contratação 
de obras e serviços e engenharia pelo Pregão carecem de fundamento 
de validade, visto que não possuem embasamento na Lei n° 10.520, de 
2002. 0 único condicionamento que a Lei do Pregão estabelece é a 
configuração do objeto da licitação  corn  bem ou serviço comum...-
(Acordão 817/2005 -  la  Câmara. Rel. Ministro Valmir Campelo.  
Brasilia,  03 de maio de 2005). 

No mesmo sentido: 

REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA MEDIANTE SUSPENSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO. 	LICITAÇÃO. 	REQUERIMENTO 
JURISPRUDÊNCIA CAUTELAR RECENTE PARA DEFENDE A 
POSSIBILIDADE LEGAL DA CONTRATAÇÃO. 
CONHECIMENTO. IMPROCEDÊNCIA. CIÊNCIA AO 
INTERESSADO. ARQUIVAMENTO. 

1. A Lei 10.520/2002 e o Decreto 5.450/2005 amparam a realização 
de pregão eletrônico para a contratação de serviços comuns de 
engenharia, ou seja, aqueles serviços cujos padrões de desempenho e 
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qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. (TCU, Acórdão n. 286/2007. 
Plenário. Relator MM. Augusto  Sherman  Cavalcanti. DOU 
16.02.2007.) 
Súmula 257/2010 - TCU: 0 uso do pregão nas contratações de 
serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei n° 
10.520/2002. 

A priori, o artigo 1° da Lei do Pregão defini que "bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
0 jurista Marçal Justen filho apresenta o entendimento que "bem ou serviços comum é 
aquele que se encontra disponível a qualquer tempo num mercado próprio e cujas 
características padronizadas são aptas a satisfazer as necessidades da Administração 
Pública"  (in  Pregão - Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 5°  Ed,  
São Paulo: Dialética, 2009. p. 37). 
Pode-se dizer que um serviço de engenharia é comum quando o objeto seja de fácil 
realização, com especificações usuais no mercado e que, na totalidade ou em relevante 
parte de sua execução seja dispensável orientação de profissional registrado no CREA. 

15. Gestão e Fiscal do Contrato 
A gestão do contrato ficará a cargo da Superintendência de Limpeza Urbana - SLU. 
fiscal do contrato será nomeado após a homologação do certame licitatório. 

16. DO PRAZO: 
16.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado nos termos da 
lei. vez que trata-se de serviços  continuos. 
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ANEXO Il — MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	 
PROCESSO N°. 	 
PREGÃO PRESENCIAL N° /2019 

Por este instrumento particular. o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio do 
(órgão/ente), endereço completo com CEP, inscrita no  CNN  sob n° 	 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu/sua 
Autoridade Competente, o Sr./S? 	 , (qualificação, identidade, CPF e 
endereço completo) e a empresa 	, com sede 	 inscrita no CNPJ 
sob o n° 	 a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por 	(qualificação. identidade, CPF e endereço completo), firmam o presente 
CONTRATO de 	  com o fim de 	, sujeitando 
as partes as Leis 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e 
Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal n° 009 de 2009, demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas no Edital. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a os serviços de 	, conforme 
descrito no Termo de referência e Especificação dos Itens. Anexos I do Edital Pregão n° 
	/2019 — Timon - MA. 
1.2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora 
contratado,  sera  efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os 
quais, após rubricados pelas partes contratantes, passam a integrá-lo como se nele 
transcritos: 
a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/2019 e seus anexos; 
b) carta proposta da CONTRATADA, datada de de 	de 2019 e seus anexos a 
seguir: 

***TABELA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADES E 
VALORES**** 

2. CLAUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS 
2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente 
CONTRATO referentes ao Pregão Presencial n° 	/2019. correrão por conta da 
dotação orçamentária na classificação 	 fonte de recursos: 	, Unidade 
Gestora: 	, Gestão: 	, Objeto. 	 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇOS 
3.1. O preço total do presente contrato é de R$ 	 por extenso), de acordo 
com a proposta comercial. 
3.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, 
embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto. 
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4. CLAUSULA QUARTA — DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL DE 
ENTREGA DO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
4.1. 0 prazo de vigência do CONTRATO, contados a partir da data de sua assinatura e 
publicação do seu extrato na imprensa oficial até o dia _/ _/ 	 
4.2. A ordem de serviço  sera  de inteira responsabilidade do CONTRANTE, cabendo aos 
mesmos todos os atos burocráticos indispensáveis para Administração Pública. 
4.3. A execução do objeto deverá ser feita conforme o Termo de Referência constante 
no anexo I do Edital do Pregão Presencial n° 	/2019, respeitando todos os 
detalhamentos, condições e prazos nele previsto, no qual passa vincular ao presente 
contrato como se nele estivesse transcrito. 
4.4. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciarios decorrentes do objeto e/ou substituições indicadas pela 
equipe ou pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade no 
fornecimento. 
4.5. 0 objeto desta Licitação  sera  executado de acordo com as necessidades da SLU 
conforme especificações e prazos previstos no Termo de Referência, contados a partir 
do recebimento da Ordem de Serviço. 
4.6 Os serviços serão recebidos conforme medição mensal efetuada pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, Projeto 
Básico e na proposta. 
4.7 Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a 
data. o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro 
documento de identificação oficial do servidor do Orgão Contratante responsável pelo 
recebimento. 
4.8. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) referindo-se a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição/correção, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
contados da notificação por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado; 
a.2) outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a 
Administração. 
b) referindo-se à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçao, 
sob pena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
4.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência, Projeto Básico e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as 
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
4.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dia, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação — referente a cada medição mensal. 
4.11 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitern anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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4.12 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
4.13. A ordem de serviço será de inteira responsabilidade e iniciativa do contratante, 
cabendo aos mesmos todos os atos burocráticos indispensáveis para Administração 
Pública. 
4.14. A execução do objeto desta licitação deverá ser feita nos locais indicados pela 
SLU, que abrangerá o perímetro urbano de TIMON/MA, conforme mapa  ern  anexo, 
respeitando a previsão do órgão ou ente contratante. 
4.15. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas à execução do 
Contrato, inclusive aquelas decorrentes de seguros, tributos, impostos, fretes, encargos 
trabalhistas e previdencidrios bem como deduzidos quaisquer descontos que venham a 
ser concedidos, decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou 
pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade na execução 
do objeto 
4.16. 0 objeto desta licitação deverá ser recebido conforme determinar a autoridade 
contratante, conforme seja o caso, com emissão de relatório de fornecimento na forma 
contratada. acompanhado da nota fiscal/fatura. 
4.17. Quando rejeitado o objeto, no todo ou em parte, a contratada deverá substitui-los 
no prazo estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente 
estabelecidas. 
4.18. Caso seja impossível a substituição do objeto que for rejeitado, ou na hipótese de 
não ser os mesmo executado, o valor respectivo será descontado, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

5. CLAUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO E REAJUSTE 
5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda 
corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subseqüente ao da execução, ou 
em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanta 
aos parcelamentos. mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, 
COFINS E MAS/PASEP. 
5.2 Para fins de pagamento dos serviços por parte da CONTRATANTE, a SLU 
encaminhará planilha mensal da medição dos serviços executados, para consequente 
emissão de fatura, até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente ao da execução dos 
serviços. Esta será paga, sem acréscimos, observado a Ordem de Serviço INSS/DAF n° 
209 de 20/05/99, que tratam da substituição (ISS) e Arrecadação Tributária. 
respectivamente. 
5.2 0 prazo de pagamento serd de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela do objeto do Contrato; 
5.3 0 pagamento dos serviços executados  sera  efetuado mediante a apresentação de 
requerimento, recibo e nota fiscal (fatura) em papel timbrado da firma e expedido em 03 
(três) vias, devidamente atestado pelo setor competente do Município, e com a 
apresentação das seguintes comprovações: 
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a) Relação nominal, com CPF, identidade, Carteira de Trabalho, endereço das pessoas 
que prestaram serviços A CONTRATADA, bem como a relação de veículos exigidos no 
Edital; 
b) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social — CND; 
c) Certidão Negativa de Débitos relativa ao FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos relativa a tributos municipais; 
e) Certidão Negativa de Débitos relativa a tributos estaduais; 
0 Certidão Negativa de Débitos relativa a tributos federais; 
g) Certidão Negativa de Débito salarial e Certidão Negativa de infrações trabalhistas, 
emitida pela Delegacia Regional do Trabalho (trimestralmente). 
5.4. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentação que comprovem a regularidade em relação A Fazenda Federal, Estadual 
ou Municipal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento. 
5.5 A CONTRATADA deverá comprovar, mês a mês. os pagamentos das contribuições 
sociais, vinculando-se o pagamento da parcela mensal resultante da prestação dos 
serviços à apresentação das Guias de Recolhimento do INSS e do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) quitadas e da folha de pagamento vinculadas a Nota 
Fiscal/ Fatura. Os comprovantes mencionados acima deverão ser anexados aos 
respectivos processos de medição e pagamento, de acordo com o  art.  71, parágrafo 
segundo, da Lei Federal n.° 8.666/93  art.  31, da Lei Federal n.° 8.212/91, com a redação 
dada pela Lei Federal n.° 9.032/95. 
5.6 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos serviços 
executados ou implicará em sua aceitação. 
5.7 A Administração rejeitará. no todo ou em parte, serviços em desacordo com o 
Contrato, podendo, entretanto, recebê-los, justificadamente, desde que lhe convenha. 
com  o abatimento do preço que couber. 
5.8 Serão descontadas na medição do mês as ocorrências registradas, tais como as 
ausências de funcionários por equipe e as ausências das equipes. 
5.9 Deverão, também, serem descontadas da medição todas as multas aplicadas 
CONTRATADA. 
5.9 A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento dos valores, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 
a) execução dos serviços fora dos padrões de qualidade exigidos pela fiscalização; 
b) descumprimento do Código de Posturas do Município; 
C) descumprimento de qualquer obrigação legal e/ou contratual. 
5.10 0 pagamento  sera  efetuado a cada 30 (trinta) dias, mediante adimplemento de cada 
parcela da obrigação, através de cheque nominal ou depósito em conta bancária 
indicada, por intermédio da apresentação de fatura ernitida pela Contratada em 
correspondência ao objeto executado. O processamento do pagamento observará a 
legislação pertinente A liquidação da despesa pública. 
5.11- Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 
(quando for o case). 
5.12 — Caso haja multa por inadimplernento contratual,  sera  adotado o seguinte 
procedimento: 
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a) A multa  sera  descontada no valor total do respectivo contrato; e 
b) Se o valor da muita for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado 
pela diferença a qual  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
5.13. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas A 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas. 
5.14. A retenção dos tributos não  sera  efetuada caso o licitante apresente junto com sua 
Nota Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES. 
5.15. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor contratados quando: 
5.16. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis para a Administração. retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. sempre 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 
5.17. Na hipótese do item anterior,  set-á adotado corno base o indice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE. 
5.18 No caso de atraso de pagamento, desde que comprovadamente a contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por canto ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de simples. O valor dos encargos serão calculados pela formula: EM= I x N 
x  VP,  onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = indice de compensação 
financeira -= 0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em atraso. 

6. CLAUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1. As penalidades administrativas aplicáveis A Contratada, por inadimplência, estão 
previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n'. 8.666/93 e artigo 70  
da Lei 10.520/02. 
6.2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,  
sera  calculada sobre o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao 
titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 
g) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 

(dez) dias; e 
h) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 110  (décimo 

primeiro) dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
i) de 1,0% (um por canto), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 

limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o 
contrato correspondente, aplicando-se A Contratada as demais sanções previstas na 
Lei n° 8.666/93. 

6.2.1 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a Contratada cometer qualq-iÁe? infração As normas legais Féderais, Estadual e 
Municipal, respondendo ainda pias multas aplicadas pelos órgãos competentes em 
razão da infração cometida. 
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6.2.2  Sera  aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, as 
suas expensas; 
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou ma fé, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

6.3 ADVERTÊNCIA 
6.3.1 A aplicação da penalidade de advertência  sera  efetuada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 
que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon, independentemente da 
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o 
prejuízo; 
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade: 
C) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das 
sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

6.4 SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 
6.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município 
de Timon pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7' da Lei n° 10.520/02. 

6.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
6.5.1 A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual á Administração se constatada a má-fé, ação 
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Timon, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de 
Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
6.5.2 A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a Administração, após ressarcidos os 
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
6.6.3 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública  sera  aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Timon, em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de 
execução deste contrato, sem consentimento prévio da Administração, em caso de 
reincidência; 
e) apresentarem A Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou 
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 
6.6.4 Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula VI, 
o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, 
podendo ainda a administração propor que seja responsabilizado: 
a) civilmente, nos termos do Código Civil; 
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 

exercício profissional a elas pertinentes; 
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
6.7 Nenhum pagamento será feita ao executor do objeto que tenha sido multado, antes 
que tal penalidade seja descantada de seus haveres. 
6.8 As sanções serão aplicadas pelo titular da Administiação, facultada a defesa prévia 
do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção 
da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, conforme § 3° do  art.  87 da Lei n° 8.666/93. 
6.9 As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade 
per perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7. CLAUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 Em cumprimento As suas obrigações. cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
constantes das condições para a execução do objeto, descritas no tremo de referencia e 
anexos, e ainda daquelas estabelecidas em lei: 
7.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, plano de 
trabalho, e de sua proposta, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência, Projeto Básico e em sua proposta; 
7.3. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los; 
7.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte. no 
prazo fixado peio fiscal do contrato, os serviços efetuados  ern  que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.5 Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.6 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade  corn  as normas e determinações em vigor; 
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7.7 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração Pública; 
7.8 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas. 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar A Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função; 
7.9 Relatar a. Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
7.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. 
perigoso ou insalubre; 
7.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
7.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos e-ventos arrolados nos incisos do § 1' do  art.  57 da Lei ri° 
8.666, de 1993. 
7.14 Atender prontamente As requisições do CONTRATANTE referente aos serviços 
discriminados no Termo de Referência, objeto do presente contrato. 
7.15 Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados 
CONTRATANTE ou a terceiros, decotrentes da execução do contrato/objeto; 
7.16 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do 
Município de TimonilvIA,  ern  decorrência da execução do objeto deste Termo de 
Referência, desde que devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
7.17 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Órgão Contratante. 
7.18 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Termo de Referência. 
7.19. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE. 
através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por 
ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos objeto; 
7.20. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Contratante, entre outras despesas como transporte, 
manutenções, segures, relacionados ou objeto. 

8. CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1  Sera  responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da 
Lei no 8.666/93 e suas alterações. 
8.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
8.3 Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora do fornecimento contratados. 
8.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 
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8.5 Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, 
conforme dispõe o  art.  67 da Lei 8.666/93. 
8.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.7 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.8 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
8.9 Pagar A Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
8.10 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada, em conformidade com o Código Tributário Municipal. 

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente 
CONTRATO. através de servidores designados para esta FISCALIZAÇÃO. 
9.2. Fica a CONTRATADA obrigada a permitir ao pessoal da fiscalização, livre acesso 

todas as suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das 
anotações relativas As máquinas, ao pessoal e ao material; fornecendo, quando for 
solicitado, todos os dados e elementos referentes ao serviço, bem como a todos os 
registros e documentos pertinentes  corn  o negócio ora contratado, sem que essa 
Fiscalização importe, a qualquer titulo, em responsabilidade por parte da 
CONTRATANTE. 
9.3. A Fiscalização verificará o cumprimento das especificações e detalhamento dos 
serviços pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos produtos. 
9.4 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e. 
particularmente, à qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitarem a 
aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas. 
9.5 A CONTRATADA deverá cooperar quanta A observância dos dispositivos 
referentes A higiene pública. Informando à fiscalização, das posturas municipais e, 
notadamente, sobre os casos de descarga irregular de resíduos e falta de recipientes 
padronizados na via pública. 
9.6 A CONTRATADA deverá submeter seus veículos de coleta dos resíduos ao 
controle de tara, quando exigido pela fiscalização. 
9.7. Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA 
de qualquer obrigação prevista neste CONTRATO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS 
10.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou tributos 
(impostos, taxas ou contribuição de melhoria), após a assinatura deste CONTRATO, 
que reflita, comprovadamente, na execução do objeto, facultará As partes a sua revisão, 
para mais ou para menos, por  PAM()  e expresso acordo, observada a legislação vigente. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 
12.1. 0 Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da 
lei 8.666/93, nos casos: 
I - Administrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos 
ou de prazos; 
h) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 
executivos ou de prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de Timon a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) Atraso injustificado no inicio do fornecimentos; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao Município 
de Timon; 
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a 
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação 
do licitante contratado, não admitido previamente pelo Município de •Timon; 
g) Desatendimento as determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juizo 
do Município de Timon, ponham em risco a perfeita execução das obras do objeto; 
j) Dissolução da sociedade contratada; 
1) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado 
que, a juízo do Município de Timon, prejudique a execução do Contrato; 
m) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinada pelo Município de Timon e exaradas no processo 
administrativo referente ao Contrato; 
n) Supressão do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do 
limite imposto ao contratado:, 
o) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de Timon por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, saio em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 
p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de 
Timon. em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, ate que seja normalizada a situação; 
q) Não liberação, pelo Município de Timon, de  area  ou local para execução dos objeto, 
nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar peia 
suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
r) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja 
impeditivo da execução do Contraio. 
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s) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
II - Amigavelmente pelas partes.  
III  - Judicialmente. 
12.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
12.3. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse para a 
contração, público, prevista nas letras "1", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso "I" do 
15.2, sem que haja culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que 
houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 
I - Devolução da garantia prestada; 
Il - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão: 
Ill — Pagamento do custo da desmobilização 
12.4. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a". "b", "c", "cr, "e", "f', "g", 

i1 -1",  "IC  "I" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis 
segundo a ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do Município de Timon; 

- ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação, 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua 
continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na 
forma do inciso V do  Art.  58, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;  
III  - execução de garantia contratual, para ressarcimento do Município de Timon dos 
valores das multas e indenizações a ela devida; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados 
ao Município de Timon. 
12.5. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do subitem anterior fica a 
critério do Município de Timon, que poderá dar continuidade ao fornecimento por 
execução direta ou indireta. 
12.6. 0 presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de Timon, se a 
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do 
fornecimento, sem prévia e expressa autorização do Município de Timon. 
12.7. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito. senão 
aquele previsto no  Art.  393 do Código Civil Brasileiro. 
12.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTAMENTO 
12.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. salvo nos casos previstos na 
cláusula quinta do presente contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO 
13.1 - Elegem, as partes, o Foro da Comarca de Timon. com  renúncia expressa a 
qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO. 
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E. por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em vias 
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Timon/MA 	de 	de 	 

CONTRATANTE 

Representante legal da Empresa 

Testemunhas: 
1. 

CPF N°. 
/. 

CPF N°. 

Y.Ly, 
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

	  CNN  n° 	 . por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado. para fins de participação no 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2019, para registrar preços de 	 do 
Município de Timon,  ern  cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.° da Lei n.° 
10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão 
supracitado. 

Cidade 	de 	de 	 

Assinatura do representante legal da empresa 
NOME: 

RO: 
CPF: 

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, fora 
dos envelopes. 
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ANEXO IV - 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N°. 123/2006 

A  empresa 

inscrita no CNRI n°. 	  por intermédio de seu 
representante legal. o(a) Sr.(a.) 	  
portador(a) da Carteira de Identidade n°. 	  e do CPF n° 
	 , DECLARA, para fins do disposto No Edital, N°. 

/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, 
de 14/12/2006; 
( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n". 123, de 14/12/2006. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4' do 
artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

de 	de 2019 

Nome: 
Cargo: 
RG: 

OBS. 
1) Assinalar com um -X" a condição da empresa. 

2) Elaborar em  panel  timbrado da empresa 
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ANEXO V — DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES  

REF.:  PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2019 

Empresa 	  inscrito no  CNN  N° 	  por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a). 	 , portador(a) 
da Carteira de Identidade N° 	  e do CPF N° 	  
DECLARA. para fins do disposto no inciso V do  Art.  27 da Lei NI' 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei N° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
SIM( ) NÃO( ). 

Cidade, 	de 	de 	 

Assinatura do representante legal da empresa 
NOME; 
RG: 

Obs.: Esta declaração devera ser apresentada em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO VI — DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
PARA HABILITAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO. 

Para fins de participação no Pregão Presencial n° 	/2019 que a(o) 
empresa 	 , CNPJ 	, sediada 
no 	(ENDEREÇO COMPLETO), declara por intermédio do seu representante legal, 
sob as penas da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua 
habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Cidade, 	de 	de 	 

Assinatura do representante legal da empresa 
NOME: 
RG: 
CPF. 

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante. 
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